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RESPOSTAS AOS RECURSOS – NÍVEL   FUNDAMNTAL

Disciplina 

    ( )Língua Portuguesa 

    ( )Sistema Único de Saúde (SUS) 

    (x)Conhecimento Específico 
 

 Emprego: Auxiliar de Saúde Bucal 

 
         

N° da 
Questão 

Opção de Resposta por 
extenso 

 

Parecer da 
BancaFU 

Deferido ou 
Indeferido 

Questão anulada ou 
Opção de Resposta 

correta 

12  N.A   Não se aplica. A candidata apresenta o interesse em saber quantas 
questões acertou. 

Indeferido    

20  Realizar a higienização 
cuidadosa dos primeiros 
molares permanentes, 
pois estão em 
infraoclusão e na 
condição de “janela de 
risco” para cárie oclusal. 
 

A questão se refere, dentro das opções oferecidas, sobre qual é a 
recomendação a ser dada  para os responsáveis de crianças de 5 a 7 
anos, em atividades de educação em saúde bucal.  
O recurso argumenta que “não é recomendado que crianças entre 5 e 
7 anos escovem os dentes sem supervisão”, o que  é ratificado pela 
literatura. Entretanto,  nenhuma das opções da questão coloca em 
dúvida esse consenso. Das opções oferecidas a resposta da letra D é 
a única correta. 

Indeferido   Letra D 

25 Vermelha ou branca 
leitosa. 

De acordo com a literatura indicada: “Devem ser manejados de acordo 
com sua composição em saco vermelho ou branco leitoso, em 
conformidade com a RDC 306 da ANVISA”. (Dias, Verônica Oliveira. 
Auxiliar de Saúde Bucal. 1ª edição. Montes Claros. Instituto Federal do 
Norte de Minas Gerais,  2015. p.111) 

Indeferido  Letra D 

30  Secagem e embalagem. Houve duplicidade nas opcoes D e E, não invalidando a resposta correta 
B. Com a duplicidade das opções, a chance de acerto, pelos candidatos, 
aumentou – não havendo prejuízo. 
Há um recurso que questiona sobrea opção D, entretanto, há uma 
diferença entre “embalagem” e “acondicionamento”. Sendo que o 
segundo pertence a área considerada limpa. Outro recurso cita a 
secagem como procedimento da área limpa discordante, como os 
demais que mencionam que questionam as etapas a sertem realizadas 
em cada área,  da literatura indicada (Borges,  Lusiane Camilo.  ASB e 

Indeferido   Letra B 



TSB: Formação e Prática da Equipe Auxiliar. Rio de Janeiro: Elsevier, 
2015. p. 156; e Borges,  Lusiane Camilo.  Odontologia Segura. 
Biossegurança e Segurança do Paciente. Associação Brasileira de 
Odontologia, p. 28) 

38  Pinça clínica, sonda 
exploradora e 
milimetrada, colher de 
dentina e espelho bucal 
plano. 

Opção baseada na referência: Dias, Verônica Oliveira. Auxiliar de Saúde 
Bucal. 1ª edição. Montes Claros. Instituto Federal do Norte de Minas 
Gerais,  2015. p.216 
Todas as demais opções contém pelo menos um instrumental que não 
compõe a bandeja de um exame clínico. 

Indeferido  Letra A 

43  1,80 m; 90 a 135 Resposta de acordo com a referência: “Borges,  Lusiane Camilo.  ASB e 
TSB: Formação e Prática da Equipe Auxiliar. Rio de Janeiro: Elsevier, 
2015. p. 246 
 

Indeferido  Letra D 

46  Somente os 
procedimentos I e II 
estão corretos. 

Resposta consta literalmente da referência: “Borges,  Lusiane Camilo.  
ASB e TSB: Formação e Prática da Equipe Auxiliar. Rio de Janeiro: 
Elsevier, 2015. Capítulo Periodontia,  p. 279-289 

Indeferido   Letra B 

49  Registrar dados e 
participar da análise das 
informações 
relacionadas ao controle 
administrativo em saúde 
bucal. 

A retirada de fotos não é competência da ASB, segundo a a bibliografia 
indicada: “Dias, Verônica Oliveira. Auxiliar de Saúde Bucal. 1ª 
edição. Montes Claros. Instituto Federal do Norte de Minas 
Gerais,  2015. p. 19”. Dea cordo, também, com a  Lei 11.889 de 
24/12/2008 que regulamenta o exercício das profissões.  

Indeferido   Letra E 

50  Resguardar o segredo 
profissional 

Resposta mantida, segundo a referência indicada: “Conselho Federal 
de Odontologia. Código de Ética Odontológica.  Aprovado pela 
ResoluçãoCFO-118/2012”.  
“Art. 7º. Constituem direitos fundamentais dos técnicos em saúde bucal 
e auxiliares em saúde bucal: (...) 
II - resguardar o segredo profissional; e, 
DOS DEVERES FUNDAMENTAIS 
“Art. 8º. A fim de garantir a fiel aplicação deste Código (...) 
VIII – resguarda o sigilo profissional”. 
 

Indeferido   Letra C 

 


